
    

COMPRAS EFETIVADAS DO CURSO DE DIREITO 2014 PARA O CAMPUS IJUÍ  

DESCRIÇÃO DO LIVRO QTDADE CI 

ALVES, Francisco de Assis; MILANI, Imaculada Albenante. Sociedades 
Cooperativas. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2002. 2003 

1 

ALVIM, J. E. Carreira. Lei dos Juizados Especiais Cíveis: comentada e anotada. 
São Paulo: Juruá, 2005 

1 

APASE. Síndrome da alienação parental e a tirania do guardião: aspectos 
psicológicos, sociais e jurídicos. Porto Alegre: Equilíbrio, 2008.  

2 

ARRABAL, Alejandro Knaesel (Org.). Propriedade intelectual: legislação 
consolidada. Blumenau: Diretiva, 2005.  

1 

AZEVEDO, André Goma (Org). Estudos em Arbitragem, Mediação e Negociação. 
Vol. I, II e III. Brasília: Grupos de Pesquisa UNB, 2002..  Veio 2 ex volume 2 de 
sebo 

2 

BAPTISTA, André Zanetti. Juros, Taxas e Capitalização: Uma visão crítica. São 
Paulo: Saraiva, 2008.  

1 

BARATTA, Alessandro. Criminologia Crítica e Crítica do Direito Penal. Rio de 
Janeiro: Revan, 1997.  2002 a 2011 

1 

BITAR, Eduardo. Curso de filosofia do direito. São Paulo: Atlas, 2005.(2012) 2 

BUNNIN, Nicholas; TSUI-JAMES, E. P. (Orgs.). Compêndio de filosofia. São Paulo: 
Loyola, 2002. 

2 

CAMPOS, Gastão Wagner de Sousa. Tratado de Saúde Coletiva. São Paulo: 
Hucitec, 2006. (2006 a 2012) 

3 

CARRIDE, Norberto de Almeida Andrade. Lei de Registros Públicos Anotada. Rio 
de Janeiro: Servanda, 2005.  

2 

CARVALHO, Salo de. A Política Criminal de Drogas no Brasil. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2007. 

1 

COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à nova Lei de Falências e de Recuperação 
de Empresas. São Paulo: Saraiva, 2005. Título na BUMOM :Coelho, Fabio 
Ulchoa., Comentarios a Lei de Falencias e de recuperacao de empresas / 8.ed. - 
Sao Paulo : Saraiva, 2011. - 659 p. ; 

5 

COSTA, Adriano Soares da. Instituições de Direito Eleitoral. Belo Horizonte: Del 
Rey, 2002. 2009 

5 

COUTINHO, Ronaldo; BONIZZATO, Luigi. Direito da cidade. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2007.  

8 

DIAS, José de Aguiar. Da responsabilidade civil. Rio de Janeiro: Forense, 1997.   1 v1 

FAVOREU, Louis. As cortes constitucionais. Tradução de Dunia Marinho Silva. 
São Paulo: Landy Editora, 2004 

1 

FERREIRA, Pinto. Código eleitoral comentado. São Paulo:Saraiva, 1991.  6 

FONSECA, Rene da. Manual do Parecer Jurídico – teoria e prática. Salvador: 
Juspodivm, 2012. 

2 

GRINOVER, Ada Pelegrini. Processos Coletivos nos Países de Civil Law e 
Common Law. Uma análise de direito comparado. São Paulo: Revista dos 

2 



Tribunais, 2011. 

KAUFMANN, Artur; HASSEMER, N. (Org.).Introdução à filosofia do direito e à 
teoria do direito contemporâneo. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2002.  

6 

MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (Coord.). Curso de Direito da 
Criança e do Adolescente.  Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009. 2009 a 2011 

3 

MARQUES, Benetido Ferreira.  Direito agrário brasileiro.  São Paulo: Atlas, 
2007. 2009 a 2012 

1 

MATOS, Ana Carla Harmatiuk. A construção dos novos direitos. Porto Alegre: 
Núria Fabris, 2008.  

1 

MEIRELLES, Hely Lopes.  Direito Público Municipal.  São Paulo: Malheiros, 2008.  2 

MELIÁ, Manuel Cancio. O estado atual da política criminal e a ciência do Direito 
Penal. In: CALLEGARI, André L.; GIACOMOLLI, Nereu J. Direito Penal e 
funcionalismo. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005 

1 

NUNES, ELPÍDIO DONIZETTI, CERQUEIRA, MARCELO MALHEIROS. Curso de 
Processo Coletivo. São Paulo: Atlas, 2011. 

2 

PARIZATTO, João Roberto. Inventário e Partilha. Separação e Divórcio 
Consensual. Extrajudicial e Judicial. São Paulo: Edipa, 2007.  

2 

PEREIRA, Rodrigo Cunha. GROENINGA, Gisele Câmara. Direito de família: e 
psicanálise: rumo a uma nova epistemologia. Rio de Janeiro: Imago, 2003. 

8 

PILAU SOBRINHO, Liton Lanes. Direito à saúde: uma perspectiva 
constitucionalista. Passo Fundo: UPF, 2003.  

1 

RODRIGUES, Marcelo Abelha. O Novo Processo Civil Coletivo. São Paulo: Lumen 
Juris, 2009.  

1 

ROSSI, Amélia do Carmo Sampaio. Cooperativismo à luz dos princípios 
constitucionais. Curitiba: Juruá, 2005.TG=0 

2 

SILVA, Reinaldo Pereira E. Novos direitos, conquistas e desafios. Curitiba: Juruá, 
2008. 

2 

SINGER, Peter. Ética prática. São Paulo: Martins Editora, 2002.(1994 a 2009) 5 

SIQUEIRA JÚNIOR, Paulo Hamilton. Direito processual constitucional. São 
Paulo: Saraiva, 2011.  

2 

SOUZA, Ivone Maria Candido Coelho. Direito de família diversidade e 
multidisciplinariedade: IBDFAM,2007. 

1 

TAPSCOTT, Don. A hora da geração digital: como os jovens que cresceram 
usando a internet estão mudando tudo, das empresas aos governos. Tradução 
de Marcello Lino. Rio de Janeiro: Agir Negócios, 2010.  

2 

VARGAS, Fábio de Oliveira. União Homoafetiva. Direito sucessório e novos 
direitos. Curitiba: Juruá, 2011. 

1 

VASCONCELOS, Carlos Eduardo de. Mediação de conflitos e práticas 
restaurativas: modelos, processos, ética e aplicações. São Paulo: Método, 2008.  

2 

WINNICOTT D.W.  Privação e delinquência. São Paulo: Martins Fontes, 2005.  4 

WOLKMER, Antonio Carlos; LEITE, Rubens Morato. Os “novos” direitos no Brasil. 
Natureza e perspectivas. São Paulo: Saraiva, 2003.  

6 

 


